
PREFEITURA DO N,TUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.062. DE ] 7 DE JUNFIO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019. ART. I'

CONSIDEJ{ANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CliÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
OPERAÇÃO DE CREDITO PARA COBERTURA DE DESPESA COM ADITAMENTO DO CONTRATO
40-1/2020. OBRA DE REFORMA DA CALHA DO COMPLEXO EDUCACIONAL. CULTURAL E ESPORTIVO
DR. NICOLINO DE LUCA - PROCESSO: 26.780-5/2019

REF. SOLICITAÇÃO 574 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.458 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32.914.30 (TRINTA E DOIS MTL NOVECENTOS E CATORZE REAIS E
TRINTA CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

23.0i.27.81 2.0i 92.i 545 CONSTRUCÃO E AMPLiACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACioNAis CULTUI
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACÕES

8022 F'INISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/ 19

RS 32.914,30

TOTAL....RS 32.914,30

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PRUtEiTO MtJNiCIPAL /

JOSÉ ANTONiQ PARIMOSCHI
/

GESTOR nA UNIDO.PE n$/novel?NO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


